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ADM I NtSTRAÇÃo rggzt zooo

PLANTANDO O FATARO

DATA on nuN»açÃo
08111162 - tein" 850

suprnrÍcra
270 KI\,I'z

CLIMA
Tenperado Úmido

POPULAÇÃO
3.000

ALTITUDE
800m

LONGITUDE
48" 52'00'
LATITUDE
27',42',3A"
fDUCAÇÃO
1 Colégio Estadual,
1 Escola Básica,Escolas
Irdunicipalizadas
e I Escola Municipal

DCONOMIA
AGRICT'LTURA
Cebola,Feijão.Tomatg
Moran go,Batata,NÍilho e outras
olerículas
PECLIÁRIA
BovítosdeCorte.Leite e
Apicultura

TIPOS DE SOLO
fuheir ào.C)uro Verde e (hlcâ*
SÂÚDE
2 Fannácias
1 Posto de Saúde - Distriro
1 Unidade Sanitária - Sede
Rede de Abastmimmto
d'agua tratada - CA§AN

RELIGIAO
PREI}OMINANTE
Católim e Evange'lipa

EVENTOS LOCAIS
Festa do N{onmgo
Festa do Colono.Rodeio
Crioulo
cTG - LAÇO VU,LHO DA
SAUDADE - Farividads
Religiosas.Bailes Públicos,
Festa do Ranr{ro,irutebol,
Smrana do Município
Natrl das Luzes

INDÚSTRIAS
Cerârnica,Smarias,
Benefi ciamento de IvÍadeiras
e Fábris de Bebidas

sEn\.IÇos
Eslabelúirngtto Barúrio.
Churrasqria,Flotel,
Casas Comuciais e
Café Colonial

COMUNICAÇÃO
1 Agârcia de Correios e
Telégrafos - IiCT
Posto de Cloneio - ECT
2 Postos de §rrvigos
Telefônicos

TRANSPORTES
O municipio é swido pelas
liúas de onibus das Emprmas
Rermidas S{ ZTL e Smta
Tereáilra

ESTADO DE SANTA CATARINA

FWWfrWt@tHfiA ffiMNltoJ/NAfi Bfr, fr,AN(frfl@ r0ufiítrÂB(D
Praça Leonardo selt,40 - Fone: (o48) 225-0111ez7s-o112- Fax: (o4g) 2zs-02o0

CEP.88.470 - OOO - RANCHO QUEIMADO - SANTACATARIN\

IJEI N9992/97

Institui o Conselho Municipal de
Educação e dá outras providências.

O PREFEITO MTINICIPAL DE RANCHO QUEIMADO;
No uso de suas atribuições faz saber que a Câmara de
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica instituído o Conselho Munj-cipal
EducaçãoeoMED) de Rancho Queimado-Sc.

Art.

Art.

de

i

2o - O COMEDterá, a1ém das atribuições que the
fo.rern delegadas pelo Conselho Estadual de
Educação (CEE):

I - zelar pelo cumprj-mento da legislação
aplicável à educação e ao ensino;

II - propor diretrizes educacionais;
III - assessorar o Governo Munici-pa1 na for-

mulação de politicas e planos educacionais;
IV - propor escala de prioridades na elabo-
ração da proposta orçamentária da Secreta-

. ria Municipal de EducaÇão;
V - emitir pareceres sobre questões de na-
tureza educacional no âmbito da rede Muni
cipal de escolas e, para as demais redes ;
com base nas competêncj-as que the forem
delegadas pelo eEE.

3s - O Conselho Municipal de EducaÇão compóe-se
de:
I - quatro (04) professores representantes
de entidades escolares devidamente 1ega1i -
zadas e em efetivo funcionamentof com sede
no Município;

II - doj-s (02) representantes da Associações
de pais e professores (APP), sendo um docente;

Irr - um (01_) representante da câmara Munici
pa1 de Vereadores;

IV - um (01-) aluno maior de L6 anosi
v - um (01-) representante da Secretaria Mu
nicipal de EducaÇão;

VI - um (01) professor representante da AS-
sociaÇão dos Funcionái?ios Municipais;

VI I - dois lOZl representantes de AssociaÇõesComunitárias, sendo um docente.

\



ADM r NTSTRAÇÃo 1997/ 2000

PI-ANTÁNDO O FUTURO

ESTADO DESANTACATAHNA

ff*Éfrwfl@rfifr,A ffiuxlt@fltw*fr BW frAN@ütí@^ @HX$ffiAB{&
Praça Leonardo Sell,4O - Fone: P48) 275-0111 e 275-0112- Fax: (048) 275-O2OO

CEP. 88.470 - OOO - RANCHO QUEIMADO - SANTA GA:IARINA

S Primeiro - Os conselheiros serão nomeados pelo Prefei
to, a partir de indicações das entidades e
categorias.

§ Segundo - Cada titular terá um suplente, nomeado da
mesma forma que aquele"

DATA DE FUNDAÇÃO
08/1 l/62 - Lei n" 850

SI]PERx'ÍCIE
270 KI\Í?

CLIMA
Tmperado LJmirlo

POPULAÇÃ0
1.000

ALTITUDE
800m

LONGITUDE
48'52' 00"

LATITUDE
27',12'30"
IDUCAÇÃO
1 Colegio Estadual,
I Escola Básica"Esoolas
Mmicipaliadas
e 1 Esrcla Mmicipal
ECONOMIA
AGRICULTURA
Cebola,Fei.ião,Tomate,

Moriurgo.Batata,Nlilho e outras
oluiculas
PECUÁRIA
BovinosdeCoíe,Leite e

Apicultura

TIPOS Df SOLO
RibeiÍão"Ouro Vrde e Orleães

snÚon
2 Faluácias
1 Posto de Saúde - Distúo
1 Unidade Smitária - Sede

Rede de Abastwimento
d'agua trataü - CASAN

RELIGIAO
PRIDOMINANTE
Católica e Evangéliú

EVENTOS LOCAIS
Fsta do Lorango
Fes:ta do Colono,Rodeio
Crioulo
cTG - LAÇO VI.]-HO DA
SAUDAI)E - Fastividadm
Religiosas,Bailc Públicos,
Festa do Ranúo,Futebol,
Smrana do tr4uricípio
Natal dm Luzcs

INDÚSTRIAS
Crâmica,Serrarias,
BeneÍiciamento de lv{adeiras
e Fábrica de Bebidas

SERVIÇOS
Estabelecimento Banqirio,
Churrascaria.Flotel,
Casas Comssiais e

Café Colonial

COMUNICAÇÃO
I Agàrcia de Corc,ios e
TelégraÍ'os - }! T
Poslo de Correio - ECT
2 Postos de Srviços
Tele6nicos

TRANSPORTES
O miuricípio é su-vido pelas

lrrhas de ônibus das Empresas
Reunidas Sd ZTL e Smta
Treziúa

S Terceiro - Todos os Conselheiros terão domicí1io
Rancho Queimado-SC.

em

de sua

em con-

í{

S Quarto - o mandato dos Conselheiros será de 3 (três)
anos.

S Quinto - Na instalação do Conselho, L/3 ( um terço )

de seus membros terá mandato de 1 (um) ano

e 2/3 (dois terço) terão mandato de Z (dois )

anos.

Art. 4a - O Conselho terá dotação orÇamentária prôpria
consignada no orçamento da Secretaria Munici
pal de Educação.

Art. 5o A estrutura e o funcionamento *o Conselho se

rão estabeleeidos em Regimento próprio apro-
vado por no mínimo, 2/3 (dois terços) de se-
us membros e homologado pela Secretaria Muni
cipal de Educação.

Art; 6ç Esta Lei entrará em vigor na data
publicação, revogadas as disposições
trário.

Rancho Queimadoe êrn l-3 de junho de l-997.

o
ito icipal

GOEDERT



Estado de Santa Catarína
PREFEITURA í\{UNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO
Praça Leonardo Sell, n'40 * Centro - Rancho Queirnado * CEP 88470-000
Fones: {48} 3275-31 0* CNPJ 82.892.35710001-96

LE,I N" 1832, DE 19 DE OTJTUBRO DE,2022

ALTERA O ARTIGO 3" INCISO III DA LEI
N" 992, DE 13 DE JU]\IHO DE 1997, QLTE
INSTITUI O CONSELHO MLNIC1PAL DE
EDUCAÇÃO

PREFEITA MLTNCIPAL faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei

Art. 1' Revoga o inciso III do âft. 3o da Lei n" 992, de 1997

Art. 2'Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicaçãcr

Rancho Queimado/Sc, 19 de outubro de 2A22.
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